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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2 017/2025-DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  066/2025 

A(0) Secretaria de Desenv. Urbano e Meio Ambiente, por intermédio do seu Agente 
de Contratação, toma público para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso 1, nos termos 
da Lei 0 14.133, de 12  de abril de 2021, Lei Complementar 0 123, de 2006 e 
demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA  

Data da sessão: 05 de setembro de 2025 

Link: https://compras.m2atecnologia.com.br/ 

Horário de início da fase de lances: 09:00 Hs 

Horário de finalização da fase de lances: 15:0 Hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

UNO DESCRIÇÃO 
	

QTD 

PRESTAÇAO DE SERVIÇOS, ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) 
COM GEORREFERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO CADASTRO PATRIMONIAL DE 

1 	PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO POR MEIO DE 	4326.0 	Unidade 
SOFTWARE DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA - 
CEARÁ. 

PRESTAÇÂO DE SERVIÇOS,  ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) COM GEORREFERENCIAMENTO E ELABORAÇÃÔ 
DO CADASTRO PATRIMONIAL DE PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM IDENTiFICAÇÃO POR MEIO DE SOFTWARE DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA - CEARÁ. 	  
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1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 

de 	Dispensa 	Eletrônica, 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico 

https:llcompras.m2atecnologia.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 

para cadastro no link https:llcompras. m2atecnologia .com.br/, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não 

cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 

Direta e seu(s) anexo(s); 

o 2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei ng 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão flQ  746/2014-TCU-Plenário); 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nQ 14.133/21 e desde 

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 

mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei n0  11.488, de 

15 de junho de 2007. 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÕNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 

caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 

outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-

la, substituí-Ia ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 

declarações: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 

Complementar n2  123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei n2  8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 

lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 

pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 

havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 

do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 
aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
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5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 

Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 

requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

00 	"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 

habilitação: 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

o 	b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: 

Certificado da Condição de Microenipreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 

www. porta Idoempreendedor. gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade 

empresária estrangeira em funcionamento no País; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao 

Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 

Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 42,  §22  do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico 
do INSS - CE1, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei ng 5.764, de 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta riQ 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452. de 1Q de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no.cadastro de contribuintes estadual e/ou 
municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

f) prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal 

do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

g). caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outraequivalente, na forma da lei; 

6.1.3. Qualificação Econômlco-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 

sede do fornecedor; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 

e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

b.1. As empresas criadas no exercício financeiro da 

dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

b.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 

último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe 

o artigo 112 da Lei n2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 

de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 

e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo 

de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

6.1.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços 

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

a.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação. 

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida 

a seguinte documentação complementar: 
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c.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 
respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 0,  inciso XI, 21, 

inciso 1 e 42, §22  a 69  da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5.764/71, art. 107; 

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 

ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da 
lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do SECRETARIA DE DESENV. 

URBANO E MEIO AMBIENTE; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido 	pela 	Controladoria-Geral 	da 	União 
(www. porta ldatransparencia.gov. br/ceis); (Acórdão n° 1.793/2011 - Plenário); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requericlo.php). 	(Acórdão 	n° 
1.793/2011 - Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https:llcertidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

62.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 
existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 

abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-
los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n2  14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5Q  da Lei n2  12.846. de 12  de  

agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 

deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8,3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 

Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções. 

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, 

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 

público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei n0  14.133. 

de 2021, e subsidiariamente na Lei nQ 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N2  01712025-DE 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2  066/2025 

A(0) Secretaria de Desenv. Urbano e Meio Ambiente, por intermédio do seu Agente 

de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que na data, 

horário e local indicados fará realizar Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento pelo Menor Preço por Item, na hipótese do Art. 75, inciso 1, nos termos 

da Lei 0 14.133, de 1Q de abril de 2021. Lei Complementar 0 123, de 2006 e 

demais exigências previstas neste aviso de dispensa eletrônica e seus Anexos. 

DADOS DA SESSÃO PÚBLICA 

Data da sessão: 05 de setembro de 2025 

Link: https:llcompras.m2atecnologia.com.br/ 

Horário de início da fase de lances: 09:00 Hs 

Horário de finalização da fase de lances: 15:0 lis 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação por dispensa de licitação, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em Item, conforme tabela constante abaixo. 

FrEM 
	

DESCRIÇÃO 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) 
COM GEORREFERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO DO CADASTRO PATRIMONIAL DE 

1 	PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO POR MEIO DE 	4326.0 	Unidade 
SOFTWARE DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA - 
CEARÁ. 

Í'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS,  ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) COM GEORREFERENCIAMENTO E ELABORAÇÃO 
DO CADASTRO PATRIMONIAL DE PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO POR MEIO DE SOFTWARE DO 
PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICIPIO DE PEDRA BRANCA - CEARÁ. 	  
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1.2.1. Havendo mais de um Item faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu Interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o Menor Preço por Item, 

observadas as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 
quanto às especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema 
de 	Dispensa 	Eletrônica, 	disponível 	no 	endereço 	eletrônico 
https:llcompras.m2atecnologia.com.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos 

para cadastro no li nk https:Ilcompras. m2atecnologia .com.br/, para acesso ao 
sistema e operacionalização. 

2.1.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante rio Sistema de Dispensa Eletrônica, não 
cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a 

responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros não autorizados. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação 
Direta e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 
judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, 

pessoa física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 

elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor 

do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 
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subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 

impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da 
Lei n2  6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 

por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 
legislação trabalhista; 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes 

do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea ucI  também ao fornecedor que 
atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nQ 746/2014-TCU-Plenário); 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem 

demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 

despesas entre os cooperados e atendam ao art. 16 da Lei nQ 14.133/21 e desde 

que pela natureza do serviço ou pelo modo como é usualmente executado no 

mercado em geral, não necessite de subordinação jurídica entre o obreiro e o 
contratado, bem como de pessoalidade e habitualidade. 

2.3.1. Em sendo permitida a participação de cooperativas, serão 

estendidas a elas os benefícios previstos para as microempresas e empresas de 
pequeno porte quando elas atenderem ao disposto no art. 34 da Lei flQ  11.488, de 
15 de junho de 2007. 

1 

1 
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3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 
INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com 

o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o 
caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 
procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em 

especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e 

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa 

de lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 

direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos 

em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos 

efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento 
das disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 

Referência, Projeto Básico ou Projeto Executivo, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
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qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores poderão retirá-

la, substituí-Ia ou modificá-la, até a data e o horário estabelecidos para  
abertura do procedimento. 

3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 

assinalar "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações: 

3.9.1. •que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no 

certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 30  da Lei 
Complementar nQ 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso 

de Contratação Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 
efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da 
Lei n2  8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 70, XXXIII, da Constituição. 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09:00 Hs da data estabelecida neste Aviso de Contratação 

Direta, a sessão pública será aberta para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 

finalização de lances também já previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 
lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
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4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior em relação ao último 
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 
recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 

4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, 

pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática 
pontualmente no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não 
havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

S. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que 
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com 

preço compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se 
necessário, de documentos complementares, adequada ao último lance. 
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5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua apresentação. 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste aviso ou seus anexos, desde que insanável. 

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 
inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, 
apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 

respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha 

estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração; 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais 

como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 

diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificação da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no 

prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 
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e 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 

correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do 
Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor 
requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a 

proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 
"chat" a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase 

de habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta. 

6. HABILITAÇÃO 

6.1. Os Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso de 

Contratação Direta, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de 
habilitação: 

6.1.1. Habilitação Jurídica 

a) no caso de empresário individual, inscrição no Registro 

Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

b) Em se tratando de Microempreendedor Individual - MO: 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 
ficará 	condicionada 	à 	verificação 	da 	autenticidade 	no 	sítio 
www. porta ldoempreendedor. gov.br; 

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

d) inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o 
participante sucursal, filial ou agência; 
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e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da 

indicação dos seus administradores; 

f) decreto de autorização, em se tratando de sociedade 
empresária estrangeira em funcionamento no País; 

g) No caso de agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao 

Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela 
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos 

termos do art. 42,  §22  do Decreto n. 7.775, de 2012. 

h) No caso de produtor rural: matrícula no Cadastro Específico 
do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa física, nos 

termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

i) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto 

social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na 

Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2  5.764, de 1971. 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas 

as alterações ou da consolidação respectiva. 

6.1.2. Regularidade fiscal, social e trabalhista 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

b) prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta n2  1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

c) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço (FGTS); 

d) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 
Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com 
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efeito de negativa, nos termos do Título Vil-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei n2  5.452, de 19  de maio de 1943; 

e) prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou 

municipal, relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual; 

O prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal 
do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata 
ou concorre; 

g) caso o fornecedor seja considerado rsento dos tributos 

estaduais ou municipais relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
c 6ndição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu 

domicílio ou sede, ou outraequiva lente, na forma da lei; 

6.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da 
sede do fornecedor; 

b) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício 
e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

15.1. As empresas criadas no exercício financeiro da 
dispensa deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 

substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

15.2. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao 
último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos. 

b.3. Caso o fornecedor seja cooperativa, tais documentos 
deverão ser acompanhados da última auditoria contábil-finahceira, conforme dispõe 

o artigo 112 da Lei n2  5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, 
de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

c) comprovação da boa situação financeira da empresa 

mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC); superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes 
fórmulas: 
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LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC = Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

c.1. As empresas, que apresentarem resultado inferior ou 

igual a 1(um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) 
e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo 

de 5%.(cinco por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente. 

6.1.4. Qualificação Técnica 

a) Comprovação de aptidão compatível em características, 

quantidades e prazos com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, 

por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado. 

a.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços 

fornecidos no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente; 

a.2. O fornecedor disponibllizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens. 

b) Declaração do fornecedor atestando que conhece todas as 

informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação. 

c) Em relação às fornecedoras cooperativas será, ainda, exigida 

a seguinte documentação complementar: 
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ci.. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos 

técnicos exigidos para a contratação e que executarão o contrato, com as 

respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados na 

localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 49,  inciso XI, 21, 

inciso 1 e 42, §22  a 69  da Lei n. 5.764 de 1971; 

c.2. A declaração de regularidade de situação do 

contribuinte individual - DRSCI, para cada um dos cooperados indicados; 

c.3. A comprovação do capital social proporcional ao 

número de cooperados necessários à prestação do serviço; 

c.4. O registro previsto na Lei n. 5764/71, art. 107; 

c.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-

partes por parte dos cooperados que executarão o contrato; e 

c.6. Os seguintes documentos para a comprovação da 

regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a 

ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos instituídos pelos 

cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presençir dos cooperados 

que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) 
ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da 

dispensa; 

c.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, 

conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764/71 ou uma declaração, sob as penas da 

lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o 

eventual descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral de Fornecedores do SECRETARIA DE DESENV. 

URBANO E MEIO AMBIENTE; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, 
mantido 	pela 	Controladoria-Geral 	da 	União 
(www. portal datra nsparenc ia. gov. br/ceis); (Acórdão n° 1.793/2011 - Plenário); 

1 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 	(Acórdão 	n° 
1.793/2011 - Plenário); 

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU. 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a 

substituição das consultas das alíneas "b", HC  e uds  acima pela Consulta 

Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/);  

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 

8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática 

de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar 

se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio 

dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros; 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do Cadastro de Fornecedores, nos 

documentos por ele abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do Cadastro de Fornecedores para que estejam vigentes na data da 
abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 
documentação atualizada. 
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6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de 

certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de 

Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando 

houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 

patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em 

desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim 

sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 

atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação. 

6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, 

será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar 
instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
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Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta. 

7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o 

órgão ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo 

de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2. O prazo previsto 'para assinatura do contrato ou aceitação da 

nota de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, 

por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela 

Administração. 

7.3. O prazo de vigência da contratação de 12 meses prorrogável conforme 

previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, 

que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 

infrações previstas no art. 155 da Lei n2  14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. dar causa•à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. dar causa à inexecução parcial do cortrato que cause grave 

dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fáto 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 

proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 
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8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução 

do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 

dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 
certame; 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 52  da Lei n2  12.846. de 12  de  

agosto de 2013.  

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 

às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de 

Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 

subitens 8.1.1 a 8.1.12;. 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 
deste Aviso de Contratação Direta, quando não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
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8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

83.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

de pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 
cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à 
Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 
demais sanções. 

8.7. A apuração e o julgamento das infrações administrativas, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

8.8. O processamento do PAR - Processo de Apuração de Responsabilidade, 

não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente 
público. 

8.9. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 

fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nQ 14.133, 

de 2021, e subsidiariamente na Lei ng 9.784, de 1999. 

8.10. As sanções por atos praticados no decorrer, da contratação estão 
previstas nos anexos a este Aviso. 

9.. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O procedimento será divulgado no sítio eletrônico oficial do(a) Secretaria 

de Desenv. Urbano e Meio Ambiente e no(s) endereço(s) eletrônico(s) 

www. pedrabranca.ce.gov.br/licitacao.php.  

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de 

preços que serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores 

preços, sempre que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação 

exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentação de habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas 
se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados, 

procedimento deserto. 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 

atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 

notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável 

pelo ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.5.1. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no decorrer 

da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível aos 
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

9.5.2.Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo 
superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 

comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
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transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o 

envio de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de 

tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos 

e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 

aèessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão 

sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 

desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 

processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação 

Direta e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá. as 

deste Aviso. 

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, 

os seguintes anexos: 

9.13.1. ANEXO 1 -- Termo de referência/Projeto Básico; 

9.13.2. ANEXO U Minuta de Termo de Contrato. 
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ANEXO - PROJETO BÁSICO 
PROCESSO ADM?t4STRATIVO N° 066/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) COM 
GEORREFERENOAMENTO E ELABORAÇÃO DO CADASTRO PATRIMONIAL DE 
PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM IDENTIFICAÇÃO POR MEIO 
DE SOFTWARE DO PARQUE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE 
PEDRA BRANCA-CEARÁ 

1. OBJETIVO 

Contratação de empresa especializada para execução de serviços de 
engenharia concernentes à prestação de serviços, abrangendo o 
levantamento cadastral (censo) com georreferenciamento e elaboração 
do cadastro patrimonial de pontos incluindo emplaquetamento com 
identificação por meiode software do parque de iluminação pública do 
município de Pedra tranca - Ceará, o que abrange serviços de 
cadastramento nos pontos existentes no parque para atendimento das 
necessidades do MUNICÍPIO relativas a iluminação pública, obedecendo 
aos critérios e parâmetros técnicos de qualidade para o Sistema de 
Iluminação Pública municipal. 

Justifica--se a presente licitação na Resolução Normativa (REN) ANEEL 
1000/2021 na qual os municípios brasileiros passam assumi e administrar 
o seu próprio Parque de Iluminação Pública. 

Esta Prefeitura não dispõe em seu quadro funcional de profissionais com 
capacitação e qualificação na área de Iluminação Pública que possa 
atender a demanda municipal para desenvolver os estudos e projetos 
necessários, bem como o acompanhamento gerencial do Parque de 
Iluminação Pública, tornando-se imprescindível a contratação de uma 
empresa especializada. 

MISSÃO E COMPROMISSO DA CONTRATADA 

Caberá à CONTRATADA, na abrangência desse Objeto licitado, 
desenvolver todos os Serviços inerentes ao CENSO de Iluminação 
Pública do Município de PEDRA BRANCA, visando atingir os resultados 
e o desempenho estabelecido no Contrato e neste Termo de Referência, 
assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras NBR 5401, 
NBR 5410 E NP 10 aplicáveis ao objeto contratado. 

É de responsabilidade ciá empresa a ser contratada identificar 
discrepâncias entre o Censo da Concessionária e o Censo atual, além de 
enviar para Concessionária arquivo de informe de Pontos novos de IP ou 
mudanças de características em pontos de IP existentes. Caberá a 
empresa a ser contratada, na abrangência desse objeto, desenvolver 
todos os Serviços inerentes ao CENSO de iluminação Pública do 
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Município de PEDRA BRANCA, visando atingir os resultados 	CPL 
desempenh'Q estabelecidos no Contrato a ser celebrado e neste Projp,/ 
Básico, assegurando sempre o cUmprimento das Normas Brasileiras 	 

aplicáveis ao objeto contratado. 

Após a conclusão de todos os" serviços contratados conforme 
especificado neste termo de referência (projeto básico) será emitido a 
empresa a ser contratada o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 
assinado por ambas as partes contratantes. 

2. LEGISLAÇÃO 

Resolução ANEEL n° 1000 de 07/12/2021, e posteriores alterações. 

como, assegurar sempre o cumprimento das Normas Brasileiras 

5401, NBR 5410 E NP 10 aplicáveis ao objeto contratado. 

3. 	O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICADO MUNICIPIO 

Executar todos os serviços de Censo do parque de iluminação pública do 
município de PEDRA BRANCA, de acordo com as Especificações e 
critérios estabelecidos no presente Termo de Referência, em 
aproximadamente 6488 (seis mil quatrocentos e oitenta e oito) unidades 
de Iluminação conforme último censo realizado. 

Caberá a empresa a ser contratada ha abrangência desse objeto licitado, 
desenvolver todos os serviços inerentes ao censo de iluminação pública 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, visando atingir os 
resultados e o desempenho estabelecidos no contrato a ser celebrado e 
nestes Projeto Básico, assegurando sempre o cumprimento das Normas 
Brasileiras aplicáveis no objeto contratado. 

4. CUSTO ORÇAMENTÁRIO PREVISTO 

(TEM 
	

DESCRCÂO 	 QTD 	UND 
PRESTAÇÃO 	DE 	SER iço Y1 
ABRANGENDO O LEVANTAMENTO 
CADASTRAL 	(CENSO) 	COM 
GEORREFERENCIAMENTO 	 E 
ELABORAÇÃO 	DO . CADASTRO 
PATRIMONIAL DE PONTOS INCLUINDO 	4326.0 . Unidade 	P5 26,00 	P5 112.476,00 
EMPLAQUETAMENTO 	 COM 
IDENTIFICAÇÃO POR MEIO DE 
SOFT\NARE DO PARQUE DE 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 
DE PEDRA BRANCA -cEARÁ. 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ABRANGENDO O LEVANTAMENTO CADASTRAL (CENSO) COM GEORREFERENCIAMENTO E 
ELABORAÇÃO DO CADASTRO PATRIMONIAL DE PONTOS INCLUINDO EMPLAQUETAMENTO COM DENTIFICAÇÃO POR 
MEIO DE SOFTWARED 	QUEDE ILUMINAÇÃO PÚB 	 !Ç!fJ.9.P 

Para atendimento no concerne referente aos serviços de Censo de 
iluminação Pública do Município de PEDRA BRANCA, o qual possui 6488 
(seis mil quatrocentos e oitenta e oito) unidades de Iluminação conforme 
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último censo realizado conforme se apresenta neste projeto bá 
liginas 

temos o custo previsto para cada unidade, ponto luminoso 

	

d 	 /J .P.L 

conforme a tabela abaixo: 

5. 	DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1.1 Os serviços/produtos/itens/bens objeto desta licitação deverá ser 
executados/entregues em estrita conformidade as normas técnicas, 
atendidas as especificações e demais elementos constantes neste 
projeto básico/termo de referência. 
5.1.2 A contratada efetuará o inventário e cadastramento (Censo) de 
todos os pontos luminosos do sistema de iluminação pública do 
município, com as informações complementares que se fizerem 
necessárias à sua configuração final em um sistema informatizado em 
IP. Nessa configuração tomar-se-á, com parâmetros fundamentais do 
cadastro, a numeração e caracterização do ponto luminoso no endereço 
onde o mesmo está instalado, observando oque segue: 

• Número do ponto; 
Classificação do Logradouro (Av., Rua, Travessa...); 

• Nome do logradouro; 
e Bairro; 
e 	Foto da Plaqueta; 
• Foto Geral da Via com o ponto cadastrado em foco. 
• Coordenadas geográficas; 
o Tipo de Rede (Subterrânea ou Aérea); 
e Tipo de Poste; 
o Características do (s) braço (s); 
e 	Especificação da (s) luminária (s); 
• Quantidade de Lâmpadas por Luminária; 
• Lâmpada (s) (tipo e potência); 
• Características do reator associado (interno/externo). 

5.1.3 A identificação física do ponto será feita através de placa 

numerada de identificação que deve conter a seguinte especificação: 
o Placa em Policarbonato com dimensão de 140x73 mm com 1 mm 

de espessura, com dígitos de 42 mm e llOmm de comprimento, 
fixada cola monta e fixa P1600 para uso externo. 

3.2.4. Assim também, deverá ser entregue a CONTRATANTE ao final da 
execução dos serviços contratados os seguintes itens: 

o Planilha com a totalidade das informações coletadas em campo de 
acordo com a necessidade e indicação da PREFEITURA DE PEDRA 
BRANCA. 

Rua: José Joaquim de Souza. 10 - Centro. Pedra Branca - CE. 63.630-000 
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E-mail: gabinetec1pedrabrnca.ce.gov.br  1 Tei.: (85) 99663-6465 



IPAL 

inça 

Relatório com fotos de todos os pôntos catalogados, evidencinnd'áginas ,,z, 

o Censo e o Emplaquetamento. 

Arquivo em KMZ com coordenada georeferenciada de todos'  

pontos, estimados e medidos do município. 

COMPONENTES DOS CUSTOS 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação dos 
serviços serão considerados os seguintes elementos: 

Para estabelecer os componentes dos custos globais na prestação de 
serviços serão considerados os seguintes elementos: 

a) Mão de obra - todas as despesas com mão de obra, direta ou 
indireta para execução, supervisão, planejamento, suprimento, 
controle de qualidade e todas as demais ações que se façam 
necessárias a consecução das atividades descritas em cada item, 
inclusive os encargos sociais definidos por lei e por força de 
acordos/dissídios coletivos dos sindicatos da categoria profissional 
e das empresas, aos quais estejam vinculados; 

b) Equipamentos - deverão estar previstos os custos de alocação de 
todos os equipamentos e ferrarnental necessários para a execução 
de cada atividade descrita, mesmo 'aqueles não listados 
explicitamente na lista de equipamentos mínimos exigidos. 

c) Transportes - nos custos também deverão ser previstos os 
transportes para deslocamentos de pessoal até o local da 
execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte 
de materiais do almoxarifado da Prefeitura até o local de aplicação, 
bem como o transporte do equipamento ou material substituído. 

d) Despesas Indiretas, Remuneração e Impostos - na definição do 
preço ofertado, deverão ser considerados os custos indiretos, a 
remuneração da empresa, bem como os impostos incidentes 
segundo a legislação tributária federal, estadual e municipal 
vigente. 

7. PRAZOS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 'E VIGÊNCIA DE 
CONTRATO 

As condições de execução e os serviços executados pela Contratada, 
serão vistoriadas continuamente pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA, a seu critério, durante a vigência do contrato. 

7.1.1 O prazo de vigência do presente contrato a ser celebrado será de 
12 (doze) meses e o prazo do contrato a ser celebrado 'oriundo dos 
serviços objeto deste Projeto Básico será 04 (quatro) meses 
consecutivos, contados a partir da "Ordem de Início dos Serviços", 
expedida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA; 
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7.1.2 O prazo de vigência e de execução dos serviços oriundos destk  

Edital poderá ser prorrogado, quando houver interesse público 
vantagem para a Administração, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei n°  

14.133/2021, observado que contratos de serviços e fornecimentos 
contínuos admitem prorrogações sucessivas, desde que previsto no 

edital e vantajoso, respeitado o limite máximo de 10 (dez) anos. 
7.1.3 Reserva-se, desde já a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 

BRANCA, o direito de, a seu critério, objetivando assegurar e avaliar a 
necessidade operativa do sistema de iluminação pública, emitir "Ordens 
Parciais de Início de Serviços" ou "Ordens de Início de Serviços 

Especificas"; 

8. FISCALIZAÇÃO 

Todos serviços executados referentes ao Censo de Iluminação Pública 
serão sujeitos à fiscalização por parte da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA, cargo de pessoal designado pela Secretaria das Obras 
e infraestrutura Urbana, e a Contratada é obrigada a permitir o acesso às 
dependências onde se desenvolvem os serviços do presente contrato. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA poderá manter, para a 
fiscalização dos serviços contratados; técnicos, credenciados junto à 
Contratada, com autoridade para exercêr, em seu home, toda e qualquer 
orientação geral, controle e fiscalização dos serviços. 

Após a comunicação da execução e do término dos serviços, os mesmos 
serão conferidos para aceitação, podendo a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA rejeitá-los no todo ou em parte em função das 
inconformidades ocorridas. Neste caso, a parte rejeitada deverá ser 
refeita sem ônus para a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA. 

A fiscalização pelo correto e integral cumprimento do contrato, Projeto 
Básico e tudo que se fizer necessário para a execução do contrato e de 
competência da pela Secretaria de lnfraestrutura e Urbanismo, que 
poderá: 

a) Exigir a substituição de qualquer empregado que negligencie ou 
tenha mau comportamento durante o serviço, que solicitar propina, fizer 
uso de drogas ou bebidas alcoólicas e.faltar com urbanidade para com 
os munícipes. 

b) Exigira imediata retirada do serviço de qualquer trabalhador que não 
existir usando uniforme completo EPi e EPC adequado as suas funções; 

c) Determinar que sejam refeitos os serviços, sem ônus para a 
PREFEITURA MUNICIPAL PEDRA BRANCA, se os já executados não 
tiverem satisfatório, seja quantitativo ou qualitativo; 
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d) Aplicar sanções e penaiddes previstas neste contrato; 
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A fiscalização poderá determinar a aferição das taras dos veículos 
utilizados nas atividades objeto do contrato, de forma permanente e/ou 
periódica. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, poderá designar outro 
fiscal, quando conveniente, sendo formalmente consignado nos autos e 
comunicado à empresa a ser contratada, sem necessidade de 
elaboração de termo aditivo. 

Ao fiscal do contrato competira administrar a execução do mesmo, 
atestar a respectiva Nota Fiscal para efeito de pagamento, bem como 
providenciar as medidas necessárias as soluções de quaisquer 
contratempos que porventura venham a acontecer. 

As decisões e providencias que ultrapassem a competência da 
fiscalização deverão ser solicitadas pelo fiscal do contrato, em tempo 
oportuno, ao Secretário da pela Secretaria de lnfraestrutura e 
Urbanismo, competente, para a adoção das medidas que julgar 
convenientes. A ação de fiscalização não exonera a empresa a ser 
contratada de suas responsabilidades contratuais. 

9 	ORDENS DE SERVIÇO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA emitirá a autorização da 
execução de serviços, por parte da Contratada. 

10. MEDIÇÃO 

A medição dos serviços executados, descritos neste Termo, deverá ser 
apresentada em meio digital através de planilha padronizada em 
formato "Excel" e impressa, detalhada por natureza de serviço, conforme 
modelo a ser apresentados pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA. 

O Boletim de Medição deverá ser instruído com os seguintes 
documentos: 

- Memória de cálculo; 

Demais documentos relacionados nos itens específicos sobre a medição 
de serviços deste Termo de Referência. 

A comprovação dos vIbres excluídos dar-se-á por meio de cópias 
autenticadas dos documentos fiscais pertinentes. 

Caso os valores a serem excluídos da base de cálculo da contribuição não 
sejam comprovados quando da.  apresentação da nota-fiscal, ou sejam 
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em montante inferior ao previsto no Contrato, aplicar-se-á multa 
ao valor porventura ainda devido ao INSS. 	

(.PL 

A Empresa contratada deverá apresentar a cada pedido de pagamento 
para verificação pela contratante do cumprimento dos encargos sociais, 
trabalhistas e fiscais pela contratada, documentos a seguir 
discriminados: 

- Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS; 

Certidão Negativa de Débito da Fazenda Municipal; 

Caso a proponente não esteja cadastrada como contribuinte neste 
Município, deverá apresentar Declaração firmada pelo 
representante legal, sob as penas da Lei, do não cadastramento e 
de que nada deve à Fazenda do Município de PEDRA BRANCA, 
relativamente aos tributos relacionados com o objeto licitado. 

. No caso de sociedade com estabelecimento prestador ou.com  
matriz ou domicílio fora do Município de PEDRA BRANCA, a 
proponente deverá apresentar prova de inscrição no cadastro de 
pessoas jurídicas prestadoras de serviços que emitam nota fiscal 
autorizada por outro município. 

> Na hipótese de a sociedade de que trata este subitem não  
apresentar o cadastro mencionado, o valor do ISS - Imposto Sobre 
Serviços de Qualquer Natureza incidente sobre a prestação de 
serviços objeto do presente, será retido na fonte por ocasião de 
cada pagamento. 

Certidão Negativa de Débito junto a Previdência Social; 

> Nos termos d3 artigo 31 da lei n° 8212, de 24/07/91, alterado pela Lei 
9.711, de 20/11/98 e Instrução Normativa MPS!SRP n° 3, de 14 de 
julho de 2005, a Contratante reterá 11 % (onze por cento) do valor 
bruto da nota fiscal, fatura, obrigando-se a recolher em nome da 
contratada; 

- No processamento de cada medição deverá apresentar a Nota 
Fiscal de Serviços discriminando os valores referentes às parcelas 
dos serviços e materiais, sendo que a relação de materiais deverá 
ser incorporada ao corpo da nota ou em anexo a esta e, desta 
forma será descontada aparcela correspondente ao ISS - lmosto 
Sobre Serviços, relativo aos serviços executados. 

- Independentemente da retenção do Imposto Sobre Serviços, fica 
o responsável tributário obrigado a recolher o imposto integral, 
multas e demais acréscimos legais, na conformidade da legislação 
aplicável, eximida, neste caso, a responabilidade de prestador de 
serviços. 
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Em caso de dúvida ou dvergência, a fiscalização liberará pra c.pj. 
pagamento a parte incontest.e dos serviços. 

A medição final dos serviços somente será encaminhada a pagamento 
quando resolvidas todas as divergências, inclusive quanto a atrasos e 
multas relativas ao objeto do Contrato. 

Caso sejam necessárias providências complementares por parte da 
Contratada, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

A Contratada é responsável pela correção dos dados apresentados, bem 
como por erros e omissões. 

Por ocasião do pagamento final, a Contratada fica obrigada a fazer a 
prova da quitação dos tributos exigidos pela legislação. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA terá até 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de apresentação da medição pela Contratada, 
para a referida aprovação, e liquidada até 15 (quinze) dias após sua 
aprovação. 

A medição deverá ser realizada n período entre 25 e 30 de cada mês. 

]O.GAPANT!A DOS SERVIÇOS 

10.1 Censo de Iluminação Pública 

Todos os serviços executados pela Contratada, no tocante do Censo do 
Parque de Iluminação Pública deverão ser garantidos por 06 (seis) meses 
contados a partir da data de conclusão. 

o 	U. DAS OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA 

a) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato a ser celebrado, 
assegurando-se da boa prestação dos serviços prestados; 

b) Autorizar os orçamentes; 

c) Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom andamento dos 
serviços desejados; 

d) Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser 
solicitados pelos empregados da Empresa a ser contratada, pertinentes 
aos serviços a serem executados; 

e) Não permitir que outrem execL4te os serviços contratados; 

f) Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado; 

Rua: José Je:ua 	oza. 10 -Centro, Pedra Branca - CE. 63.630-000 
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g) Aplicar a empresa a ser contratada as penalidades regulamentareie ~gá, 
n 

contratuais; 	 /•• 

12. PENALIDADES 

A Critério da PREFEITURA MUNiCIPAL DE PEDRA BRANCA poderão ser 
aplicadas as seguintes multas: 

11.1 Multas de R$ 50,00 (cinquenta reais) por dia de atraso por não 
cumprimento no tocante a "Prazos para a Execução dos Serviços" deste 
Termo de Referência. 

11.2 Multas de R$ 50,00 (cinquenta reais) por erro na execução de serviços, 
constatado pela Fiscalização. 

11.3 Multas de R$ 40,00 (quarenta reais) por atraso injustificado, para 
correção de erros na execução parcial ou total de serviços de 
manutenção, detectado e comunicado por escrito pela fiscalização. 

11.4 Multas de R$ 200,00 (duzentos reais) pelo não atendimento das 
exigências de segurança necessárias à execução dos serviços e seus 
correlatos, conforme legislação do Ministério do Trabalho; 

11.5 Multas pela inexecução total do Contrato: 5% (cinco por cento) sobre 
o valor da medição contratual; quando da incidência de todas as 
penalidades referidas nos itens anteriores, em um mesmo mês. 

11.6 As penalidades previstas na Lei n°14.133/2021 podem ser combinadas 
com a multa quando cabível (art. 156, § 7°), e a sua aplicação não exclui a 
obrigação de reparação integral do dano (art. 156, § 90). 

11.7 A pena de multa por inexecuçâo total ou parcial do contrato poderá 
ser aplicada sem prejuízo da adoção de outras medidas cabíveis, 
inclusive a extinção unilateral nas hipóteses legais (arts. 137 a 139 da Lei 
n° 14.133/2021), observada a possibilidade de cumulação com multa (art. 
156, § 7°). 

U8 O pagamento da multa, que constituirá õnus exclusivo da 
contratada, não a liberará das respectivas obrigações e penalidades 
estabelecidas no contrato. 

11.9 As licitantes e a adjudicatária sujeitam-se, ainda, às sanções penais 
do Capítulo ll-B do Título Xi do Código Penal (arts. 337-E.a 337-P), incluído 
pela Lei n°14.133/2021. 

11.10 As multas aplicadas às licitantes ou à Contratada deverão ser pagas 
no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias úteis contados a partir da data 
de sua comunicação. 

11.11 Sobre o valor das multas não pagas no prazo previsto neste item 
haverá a incidência de juros de mora, nos termos do disposto no artigo 
406 do Código Civil Brasileiro. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTPADA (-UL 
12.1 A Contratada é obrigada a manter, durante toda a execução do ' 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições da habilitação e qualificações exigidas na licitação, 
executando fielmente o objeto do Contrato a ser celebrado, 
comunicando imediatamente e com antecedência o representante 
legal da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, na hipótese de 
ocorrência de qualquer fato impeditivo de seu cumprimento. 

12.2 De acordo com a Resolução n° 425/98 - CONFEA, a Contratada 
deverá apresentar a competente Anotação de Responsabilidade Técnica 
- APT, dentro de 15 (quinze) dias, contados da data da assinatura do 
Contrato. 

12.3 A Contratada assumirá integraL responsabilidade civil e penal pela 
boa execução e eficiência dos serviços que realizar, de acordo com o 
presente Termo de Referência e seus Anexos, bem como pelos danos 
decorrentes da realização dos referidos trabalhos ou decorrentes do não 
atendimento dos serviços previstos, inclusive quanto a terceiros. 

12.4 A Contratada é obrigada a obedecer às exigências do CREA, bem 
como às prescrições das normas da ABNT e demais especificações e 
normas de execução dos serviços que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA venha a exigir por razões de ordem técnica ou de 
conveniência à coletividade. 

12.5. Correrá por conta exclusiva da Contratada a responsabilidade por 
quaisquer acidentes e mortes, em consequência de falhas na execução 
dos serviços contratados e uso indevido de patentes e/ou direitos 
autorais. 

12.6 A Contratada é obrigada a participar de reuniões, convocadas pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, mantendo-a informada 
permanentemente sobre o andamento dos serviços e, ainda, 
apresentarem, se for o caso, os relatórios parciais e o final dentro dos 
prazos estabelecidos. 

12.7 A Contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura, todas as 
circunstâncias ou ocorrência que, constituindo motivos de força maior, 
impeçam ou venha a impedir a correta execução dos serviços. 

12.9 A Contratada é obrigada a zelar pelo patrimônio Municipal, objeto do 
presente, assumindo responsabilidades pela sua integridade, 
responsabilizando-se pelos seus agentes ou por terceiros. 

1210 A Contratada é obrigada a recompor, ao término dos serviços, as 
condições originais, obedecendo aos padrões estabelecidos pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, dos passeios, leitos 
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carroçáveis e demais logradouros públicos danificados em funçãd 
trabalhos executados pela Contratada. 

12.11 A Contratada obriga-se a'manter seus funcionários devidamente 
uniformizados e identificados. 

12.12 A contrata deverá manter em arquivo todas as fichas de serviços 
executados durante a vigência do contrato. 

12.13 Para emissão da Ordem de Início a Contratada deverá atender todas 
as exigências estipuladas neste Termo de Referência e Anexos a serem 
constatadas pela Fiscalização da PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA. 

12.14 Deverá apresentar no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a 
assinatura do Contrato a ser celebrado, a seguinte documentação: 

a) Livro de Registro de Empregados e cópia do registro na CTPS; 
b) PPRA- Programa de Prevenção de Riscos Ambientais; 
o) 	PCMSO - Programa dê Controle Medico de Saúde Ocupaciona!; 
d) ASO - Atestado de Saúde Ocupacional; 
e) FEEPI - Ficha de Entrega dos equipamentos de Proteção 
Individuais; 

12.15 Divulgara PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, sobre toda 
e qualquer alteração nas condições de prestação de serviços; 

12.16 Responde pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de 
âmbito Federal, Estadual e Municipal, bem corno assegura os direitos e 
cumprimento dos deveres de todas as obrigações estabelecidas neste 
edital; 

12.17 Apresentar Fatura/nota fiscal de cobrança dos serviços. A fatura 
deve conter o número do contrato a ser celebrado, período de medição 
e outras informações que se fizerem necessário, tais como a Planilha de 
Medição e memória de cálculo, conforme modelos a serem fornecidos 
pela fiscalização da Prefeitura; 

12.18 Para a execução do determinado, a empresa a ser contratada se 
obriga tecnicamente a responsabilizar-se pela boa execução e eficiência 
dos serviços que efetuar, assim como pelo cumprimento dos elementos 
técnicos fornecidos pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, 
devendo manter a qualidade e a regularidade dos serviços contratados; 

12.19 Comunicar a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, por 
escrito, qualquer anormalidade na continuidade dos serviços 
contratados e prestar informaçõesjulgadas necessárias, em tempo hábil, 
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principalmente quando solicitadas pela PREFEITURA MUNICIPAL 
PEDRA BRANCA; 

12.20 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciá rios, 
fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato a ser celebrado. 
A inadimplência da empresa a ser contratada, referente a esses 
encargos, não transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, 
a responsabilidade por seu pagamento; 

14. 	DOS SEGUROS 

Durante o prazo de concessão,a empresa a ser contratada deverá 
contratar e manter em vigor as apólices de seguro indicadas abaixo, 
conforme condições estabelecidas pela PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRA BRANCA, de acordo com a legislação vigente: 

a) SEGURO DE RISCO DE ENGENHARIA PARA INSTALAÇÃO E 
MONTAGEM - incluindb cobertura de testes, riscos do fabricante 
(quando não houver garantia do fabricante) e responsabilidade 
civil extensiva,a danos causados na obra civil; 

b) SEGURO DE RISCOS OPERACIONAIS E/OU NOMEADOS- incluído 
no mínimo cobertura de danos materiais de incêndio (inclusive em 
consequências de tumulto), raio, explosão de qualquer natureza, 
danos elétricos e de equipamentos eletrônicos e cobertura dç 
lucros cessantes de (despesas fixas) decorrente de incêndio 
(inclusive em consequência de tumulto), raio, explosão de 
qualquer natureza com período indenizatório mínimo de 6 meses; 

c) SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL - cobrindo a empresa a 
ser contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, 
bem como seus administradores, empregados, funcionários, 
subcontratados, prepostos ou delegados, pelos montantes com 
que-  possam ser responsabilizados a títulos de danos materiais, 
pessoais e morais,decorrentes das atividades abrangidas pela 
concessão, inclusive, mas não se limitando, a danos involuntários 
pessoais, mortes, danos materiais causados a terceiros e seus 
veículos, devendo tal seguro ser contratado com limites de 
indenizações compatíveis com os riscos assumidos para danos a 
terceiros; 

d) Responsabilidade Civil do Empregador; 

e) Responsabilidade Civil Profissional, desde que disponível no 
mercado segurador e conforme determinação da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE P.EDPA BRANCA; 
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Os montantes cobertos pelos seguros indicados na subcIausL p,49fnos 	: 

acima, deverão ser suficientes para a reposição a valores de noQ 
ou estado de novo e, seus respectivos cálculos deverão se 
submetidos e comprovados a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA; 

A empresa a ser contratada deverá informar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA todos os bens cobertos pelos 
seguros e a forma de cálculo do limite de indenização de cada 
apólice de seguro; 

f) A empresa a ser contratada é responsável pelo pagamento 
integral da franquia, em casos de utilização de qualquer seguro 
previsto no contrato a ser celebrado. 

g) Nas apólices de seguro deverá constar a obrigação de as 
seguradoras informarem, imediatamente, a empresa a ser 
contratada e a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, as 
alterações nos contratos a ser celebrados de seguros, 
principalmente as que impliquem o cancelamento total ou parcial 
dos seguros contratados ou redução das importâncias seguradas; 

i) As apólices de seguro deverão ter vigência mínima de 12 (doze) 
meses a contar da data da assinatura do contrato a ser celebrado, 
devendo ser renovadas sucessivamente por igual período caso o 
mesmo seja renovado, sendo encaminhada anualmente a 
PREFEITURA MUNIClPAL DE PEDRA BRANCA, cópia autenticada 
das apólices dos seguros contratados e suas posteriores 
renovações; 

k) A empresa a ser contratada deverá encaminhar a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, com antecedência mínima de 30 
(trinta) dias de seu vencimento, documento comprobatório de que 
as apólices dos seguros foram renovadas ou serão automática e 
incondicionalmente renovadas imediatamente após o seu 
vencimento; 

1) Caso a empresa contratada não encaminhe os documentos 
comprobatóriosda renovação dos seguros no prazo previsto, a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA poderá contratar os 
seguros e cobrar da empresa a ser contratada o valor total do seu 
prêmio a qualquer tempo ou considera-lo para fins de 
recomposição de reequilíbrio econômico do Contrato a ser 
celebrado, sem eximir a empresa a ser contratada das penalidades 
previstas no contrato a ser celebrado. 

m) Nenhuma responsabilidade será imputada a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, caso ele opte razoavelmente por 
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não contratar contratar seguro cuja apolice não foi apresentada no praz& c,. 
Cf 

previsto pela empresa a ser contratada; 

n) A empresa a ser contratada, com autorização previa da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, poderá alterar 
coberturas ou outras condições das apólices de seguro, visando a 
adequá-las as novas situações que ocorram durante a vigência do 
contrato a ser celebrado. 

o) Os recursos provenientes da indenização deverão ser utilizados 
pare garantir a continuidade da operação, exceto nos casos em 
que: (1) o evento segurado resulte em caducidade do contrato a ser 
celebrado; e/ou (ii) quando a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA 
BRANCA vier a responder pelo sinistro, hipótese em que as 
apólices de seguro deverão prever a sua indenização direta. 

REAJUSTES DE PREÇOS 

O contrato a ser celebrado terá seus preços unitários reajustados a cada 
período de 12 (doze) meses contados a partir da data de sua assinatura, 
conforme a seguinte formula de reajustamento: 

P = Pix [0,40(M/Mi) + 0,60(0-/Qi)] 

Os elementos constantes da formula são assim definidos. 

P: Valor do preço da atividade contratual reajustada; 
P1: Valor do preço da atividade cohtratual inicial; 
M: Valor definitivo do índice mão de obra especializada - obras 
hidrelétricas, código A0159886 publicada pela revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês em que 
for devido o reajústamento; 
Mi: Valor definitivo do índice mão de obra especializada - obras 
hidrelétricas, código A0]59886 publicada pela revista Conjuntura 
Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao mês de 
apresentação da proposta vencedora; 
Q: valor definitivo do índice IPA-OG-Dl (índice de preços por atacado - 
oferta global - produtos industriais - Ind. de Transformação - Maq 
Aparelhos e Mat Elétricos), código A1006827, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao 
mês em que for devido ao reajustamento); 
Qi: Valor definitivo do índice PA-OG-Dl (índice de preços por atacado - 
oferta global - Produtos industrial - Ind de Transformação - Maq 
Aparelhos e Mat Elétricos), código A1006827, publicado pela revista 
Conjuntura Econômica da Fundação Getúlio Vargas, correspondente ao 
mês de apresentação da proposta vencedora; 

Em caso de exibição de qualquer dos índices de reajustes previstos no 
Contrato a ser celebrado, o índice a ser utilizado deverá ser aquele que o 
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ubstituir. Caso nenhum índice venha a substituir automaticamno 
índice extinto, as partes deverão determinar o novo índice a ser utiliza 

Páginas 

aso as partes não cheguem a um acordo em até 45 (quarenta e cinco) 
dias após a extinção do referido índice de reajuste, a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA deverá determinar o novo índice de 
reajuste. 

C 

O reajustamento dos preços obedecerá a periodicidade definida no 
caput desta clausula do Contrato a ser celebrado e terá como base o mês 
de apresentação da proposta vencedora do certame. 
O fator final do reajustamento será aplicado com 4 (quatro) casas 
decimais sem arredondamento; 

Nos cálculos de reajustamento dos preços contratuais, utilizar-se-ão os 
valores definitivos dos elementos que compõem a formula, ainda que 
não publicados, mas já dados a conhecer pelo órgão competente. 

16. 	REVISÕES ORDINAPIAS 

Após 12 (DOZE) meses, contados do início do contrato a ser celebrado, 
caso ele seja renovado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, 
fara uma revisão das metas quantitativas e dos respectivos pesos de 
atividades, conforme indicados no Projeto Básico, para avaliar a efetiva 
demanda dos serviços prestados,.o perfil efetivo dos casos e verificar a 
pertinência das metas estabelecidas, visando a preservação do equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato a ser celebrado, tendo em vista a 
própria natureza dos serviços ora contratados, que são de difícil previsão 
das Metas Quantitativas. 

17.RECOMPOSIÇÃO DO EQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO 

Sempre que atendidas as condições do Contrato a ser celebrado e 
mantida a repetição de riscos nele estabelecida, considera-se mantido 
seu equilíbrio econômico-financeiro. 

A empresa a ser contratada somente poderá solicitar a recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro nas hipóteses abaixo: 

a) Decisão judicial ou administrativa que impeça ou impossibilite a 
empresa a ser contratada de prestar serviços, ou que interrompa ou 
suspenda o pagamento da contraprestação ou impeça seu reajuste e 
revisão de acordo com o estabelecido no contrato a ser celebrado exceto 
nos casos em que a empresa a ser contratada houver dado causa a tal 
decisão; 
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J 

o) Fatores externos e imprevísRieis a este contrato a ser celebrado enas £ 
acabem impactando na demanda prevista e, consequentemente, 	

c.P.L 4.;e 

desempenho da empresa a ser contratada na. apuração da Meta 
Quantitativa estabelecida no projeto básico; 

c) Alterações na Legislação e regulamentação, inclusive acerca de 
criação, alteração ou extinção de tributos ou encargos e das exigências 
para gestão e operação de unidades gestoras energéticas, que alterem 
a composição econômico-financeira da empresa a ser contratada, 
executada a legislação dos impostos sobre a renda; 

d) Nos casos estabelecidos na Lei N° 14.133/202a)  e suas alterações 
posteriores; 

e) A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, poderá solicitar a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro quando cabível nos 
termos da legislação vigente aplicável; 

f) Em ambos os casos, a Parte postulante deverá enviar a parte 
postulada uma notificação de solicitação de recomposição de equilíbrio 
econômico-financeiro, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data em 
que tomar conhecimento da ocorrência da hipótese ensejadora da 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. Na referida 
notificação, a parte postulante deverá fornecer detalhes sobre a hipótese 
ensejadora da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, bem 
corno, se for o caso informações sobre: 

(1) A data da ocorrência e provável duração da hipótese ensejadora da 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro; 

(ii) A estimativa da variação de investimentos, custos ou despesas, ou 
variação de receitas; 

(iii) Qualquer alteração necessária nos serviços objeto do contrato a ser 
celebrado; 

(iv) A eventual necessidade de aditamento do contrato a ser celebrado 
e; 

(v) A eventual necessidade de liberação do cumprimento de quaisquer 
obrigações, de qualquer das partes; 

g) Dentro de 20 (vinte)Aias a contar da data da entrega da notificação, 
as partes estabelecerão um prazo para que a parte postulante faça a 
comparação dos fatos e das condições que ensejaram a solicitação de 
recomposição do equilíbrio ecorômico-financeiro e, caso a parte 
postulante seja a empresa a ser contratada, a empresa a ser contratada 
caberá comprovar também: 

Que a hipótese ensejadora da recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro foi causa direta dos investimentos, custos ou despesas 

Rua: Jose Joaquim de 8,inut, W - Centro. Pedra Branca - CE. 63.630-000 
Cr-;P.3: 07.726.540/0001-04 

E-mail: gabtpd:brnca.ce.gw.br l TeL: (85) 9 9663-6465 
16 



nca 
tflaS  

adicionais, ou descumprimento das metas quantitativas ou d 	C.P.L 

Indicadores de Desempenho previstos no Projeto Básico deste edita(T.. 
e/ou; 
Que os investimentos, custos ou despesas adicionais, o 
descumprimentos das metas quantitativas ou dos, Indicadores de 
Desempenho previstos no Projeto Básico deste Edital ou a liberação do 
cumprimento de certas obrigações contratuais não puderam e não 
poderiam ser evitados, mitigados ou recuperados pela empresa a ser. 
contratada ou por seus contratados, atuando com diligencia, prudência 
e pericia, por meio da adoção de medidas que estiverem ou estejam a 
seu alcance, ,incluindo, quando for o caso, o uso de avaliações de 
mercado e demonstração de como a .hipótese vem afetando os preços 
cobrados por outros negócios semelhantes ao objeto do Contrato a ser 
celebrado. 
Nos casos em que a parte postulante for a empresa a ser contratada, a 
PPEFHTURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, examinará as 
informações fornecidas pela empresa a ser contratada e decidirá, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, pelo cabimento ou não da recomposição 
do equilíbrio econômico-financeiro. O prazo referido nesta subclausula 
poderá ser prorrogado, justificadamente, a critério dá PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA. 

h) Ao final do procedimento indicado na subclausula acima, caso a 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro tenha sido julgada 
cabível, a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, deverá adotar, 
a seu exclusivo critério, uma ou mais das seguintes formas de 
recomposição: 

Aumento ou redução do valor da contraprestação Anual máxima, 
inclusive para fins de compensação dos custos e despesas adicionais ou 
da perda de receita efetivamente ocorrida em função do fato de 
desequilíbrio econômico-financeiro; 

Alteração do Prazo de Contrato a ser celebrado, respeitando os limites 
da legislação vigente; 

Modificação,  de forma proporcional, de certas obrigaçõe contratuais da 
parte postulante, diretamente relacionadas a hipótese ensejadora da 
recomposição, e/ou; 

Pagamento a empresa a ser contratada, pela PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PEDRA BRANCA, dos investimentos, custos ou despesas adicionais 
que tenham sido efetivamente incorridas ou do valor equivalente a 
perda de receita efetivamente ocorrida; 

i) Os processos de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
não poderão alterar a alocação de riscos originalmente prevista no 
Contrato a ser celebrado. 
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j) Na hipótese de novos invëstimentos ou serviços solicitados pele 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, e não previstas no 
contrato a ser celebrado a PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA 
poderá requerer a empresa a ser contratada, previamente ao processo 
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, a elaboração do 
projeto básico dos serviços considerando que: 

PaçInãs £ 
C.P.L ? 

O projeto básico deverá conter todos os elementos necessários a 
precificação do investimento e as estimativas do impacto dos serviços 
sobre as receitas da empresa a ser contratada, segundo as melhores 
práticas e critérios de mercado, tudo de acordo com as normas técnicas 
e diretivas eventualmente estabelecidas pela PREFEITUA MUNICIPAL 
DE PEDRA BRANCA sobre o assunto; 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, estabelecerá o valor 
limite do custo dos projetos e estudos a serem considerados para efeitQ 
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro. 

k) Ressalvadas as hipóteses de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro citado nas clausulas acima, não haverá qualquer outra espécie 
de revisão das condições originalmente estabelecidas no contrato a ser 
celebrado. 

8. 	DA EXTENSÃO 

Para todos os fins e efeitos de-direito, a Empresa a ser contratada declara 
aceitar o presente instrumento nos expressos termos em que fora 
lavrado, obrigando-se a si e seus herdeiros e ou sucessores a bem e 
fielmente cumpri-los. 

CADUCIDADE 

a) A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, poderá declarar a 
caducidade do Contrato a ser celebrado na ocorrência de qualquer 
dos seguintes eventos: 
A decretação, por sentença judicial transitada em julgada, de 

falência da empresa a ser contratada ou de sua condenação por 
sonegação de tributos ou corrupção; 

Descumprimento, pela empresa a ser contratada, da obrigação de 
proceder a reposição do montante integral da Garantia de Execução 
do Contrato a ser celebrado, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da 
sua utilização pela PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA, o 
cancelamento ou rescisão da garantia de execução do contrato a ser 
celebrado com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias do seu 
vencimento; 

.- 	Descumprimento, pela empresa a ser contratada, das obrigações 
de contratar ou manter contratados os seguros previstos no contrato a 
ser celebrado; 
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